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PORTARIA Nº 1485/2023 DE 15/12/2023. 

 

“SUBSTITUI MEMBRO DA PORTARIA Nº 1321/2023 DE 24 DE 

NOVEMBRO DE 2023, QUE NOMEIA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E 

DESEMPENHO DE AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS EM ESTÁGIO 

PROBATÓRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANTÃ 

DO NORTE, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA, 

 

RESOLVE: 

  

ARTIGO 1º SUBSTITUIR membro da Comissão de Avaliação e Desempenho dee 

Agentes de Combate a Endemias em Estágio Probatório da Secretaria Municipal de Saúde, Prefeitura Municipal 

de Guarantã do Norte/MT, conforme abaixo especificado: 

 

Membro substituído: 

REPRESENTATIVIDADE MEMBRO  

AVALIADORA 
SILVIA ALCIMARA SOARES DE MELLO 

CPF: 020.905.369-00 

 

Membro substituto: 

REPRESENTATIVIDADE MEMBRO  

AVALIADOR 
VANDERLEI ANTONIO PANSERA 

CPF: 891.463.791-43 

 

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às 

disposições em contrário. 

 

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional, aos 15 (quinze) dias do 

mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três.  

 

 

ÉRICO STEVAN GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrada nesta Secretaria; 

Afixada no Mural do Paço Municipal; 

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 15/12/2023, disponível 

no Link: 

<https://www.guarantadonorte.mt.gov.br/Publicacoes/Portarias/>; e 

Publicado no Diário Oficial Municipal, disponível no Link: 

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/. 

NP n° 1857/2023. 
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